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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 003/2024

Tendo em vista a aprovação em única discussão e votação da Emenda Geral n° 002/2024 

(Emenda Modificativa n° 01) por 9 (nove) votos e rejeição em única discussão e votação da Emenda 

Geral n° 005/2024 (Emenda Modificativa n° 02) por 7 (sete) votos contrários e 2 (dois) votos 

favoráveis, ambas referentes ao Projeto de Lei Complementar n° 003/2024, bem como aprovação do 

referido projeto em primeira discussão e votação por 9 (nove) votos na 21a Sessão Ordinária, 

realizada no dia 24/06/2024, determino a inclusão do Projeto de Lei Complementar n° 003/2024 na 

pauta da ordem do dia da 22a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 1° de julho de 2024 (segunda- 

feira), para 2a discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 26 de junho de 2024.

WILDE WÉLLfS DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, pars os úmidos fins de direito, que foi 
publicai este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o çj» èetsrmina a 
Lei Órbita Municipal do seu Arti^ 72.
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